
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE N.º 59, DE 2005 
(Do Sr. Dr. Ribamar Alves) 

 
Propõe que a Comissão de Seguridade Social e Família, com auxílio do 
Tribunal de Contas da União, promova fiscalização e auditoria na 
aplicação dos recursos oriundos dos convênios do Município de Santa 
Inês - MA com o Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
 

DESPACHO: 
NUMERE-SE, PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
APRECIAÇÃO: 
. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Senhor Presidente,  

 
Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 24, inciso X; 60, 

inciso II e 61 do RICD, e art. 71 incisos, IV, VI, VII e VIII da CF, proponho a V.Excia. 
que, ouvido o Plenário dessa Comissão, sejam adotadas as providências 
necessárias para realizar, com auxílio do Tribunal de Contas da União, ato de 
fiscalização e controle referente ao repasse integral dos valores arrecadados, pelo 
Município de Santa Inês - MA, com o Sistema Único de Saúde – SUS, assim como 
auditoria na aplicação dos recursos oriundos dos convênios nos últimos 05 (cinco) 
anos e assegurar que os repasses futuros sejam feitos de forma integral. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Pelo papel desta Casa, como foro das questões de interesse 

público, e em função das inúmeras denúncias recebidas, considero oportuno 
apresentar a presente Proposta de Fiscalização e Controle – PFC,  por ser o meio 
mais eficiente de fiscalização colocado a serviço das Comissões, permitindo que o 
Poder Legislativo cumpra com sua missão de fiscalizar o emprego regular dos 
recursos públicos nas esferas municipal, estadual e federal.  

 
As denúncias apontam para a má utilização dos recursos públicos 

na rede municipal de saúde do município de Santa Inês, no Estado do Maranhão. 
Este município encontra-se na condição de regime de PLENA, ou seja , recebe 
recursos diretamente do Ministério da Saúde em conta específica (Fundo a Fundo). 
São recursos na  ordem de R§ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por mês e, 
aparentemente, não são suficientes para o atendimento básico à população carente 
do município. 

 
Santa Inês é  considerada cidade-pólo e, face ao montante que 

recebe, deveria manter um atendimento de saúde de média a alta complexidade, 
mas no entanto, não consegue atender plenamente a população de seu próprio 
município bem como  marginaliza as populações citadinas que gravitam  em sua 
região de influência.  

 
Há dez anos atrás, Santa Inês possuía 8 (oito) hospitais\clínicas 

particulares e cerca de 60 (sessenta) médicos na cidade. Hoje, vive em um estado 
de calamidade, onde 4 (quatro) destes hospitais/clínicas fecharam, 3 (três) vivem em 
total dificuldade financeira em função do baixo repasse financeiro que a prefeitura 
faz, o que resulta numa situação desesperadora, não dispondo, às vezes, de 
antitérmicos/analgésicos à simples dipirona. O último hospital restante, é arrendado 
pela prefeitura e serve de hospital de urgência para atender toda a demanda da 
região. Este hospital, chamado de “Thomaz Martins”, possui centro cirúrgico, 
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ambulatório, enfermarias e até mesmo uma “UTI”, mas não tem médicos 
qualificados, nem  intensivista, e seu corpo técnico não é compatível com o serviço 
básico necessário à população. 

 
Hoje, o município não cumpre as metas nem os programas do 

Ministério da Saúde, não tem medicação básica para o atendimento no hospital, 
nem ao paciente ambulatorial, e não se sabe o destino dos recursos. Este é o motivo 
pelo qual a saúde em Santa Inês precisa,  urgentemente,  ser investigada. Onde 
está a verba de um milhão por mês? 

 
Para se preservar e garantir serviço de saúde, previdência e 

assistência social de acordo com o que é merecedor e de direito do cidadão 
brasileiro, torna-se indispensável que esta comissão aprove esta proposta e adote 
as providências legais e necessárias à fiscalização, inspeção e auditorias que se 
fizerem necessárias. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 29 de março 2005. 
 
 

Deputado Dr. RIBAMAR ALVES 

PSB/MA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 

bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem 

causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 

a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades. 
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....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o regimento interno da Câmara dos Deputados 

 
.......................................................................................................................................................

.... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

.......................................................................................................................................................

.... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

.......................................................................................................................................................

.... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas; 

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2o do art. 132 e excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 

b) de código; 

c) de iniciativa popular; 

d) de Comissão; 

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1o do 

art. 68 da Constituição Federal; 

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas; 

g) que tenham recebido pareceres divergentes; 
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h) em regime de urgência; 

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério; 

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado; 

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253; 

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição Federal; 

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação com 

a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição Federal; 

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal; 

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta; 

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo; 

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de Atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários; 

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos. 

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. 
*Parágrafo com nova redação dada pela Resolução no 58, de 1994. 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado. 

.......................................................................................................................................................

.... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
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.......................................................................................................................................................

.... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

.......................................................................................................................................................

.... 

 
Seção X 

Da Fiscalização e Controle 

 

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões: 

I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal; 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado; 

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de 

Estado, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do 

Advogado-Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade; 

IV - os de que trata o art. 253. 

 

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às 

regras seguintes: 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer 

membro ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da 

providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 

medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do 

ato impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará 

encarregado de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art. 35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da 

legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e 

quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 

atenderá, no que couber, ao que dispõe o art. 37. 

§ 1º A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 

solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, 

IV e VII, da Constituição Federal. 

§ 2º Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 

convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e 

para a realização de diligências e perícias. 

§ 3º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 

responsabilidade do infrator, na forma da lei. 
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§ 4º Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou 

confidencial, identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5º do art. 

98. 

.......................................................................................................................................................

.... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 

§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle. 

§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do 

art. 111. 

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


